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AUGUSTO DE CASTILHO Que pela sua resolução prompta, sua firmeza iuquebrantavel, seu esplendido desassombro e sua incomparavel humanidade impediu o dia 13 de Março de 1894 de ficar para sempre nefasto no Brazil como o prophetizado dies irw nacional (*), é este livro dedicado em testemunho da mais alta admiração. J. X.



(*) I>IK* IR.K, iirtigo editorial Jo /'«. i i i f í ti l i . m c l i .i iti M |._s.> . an -cr .rr reclml Floriano, '•> preci-o nI-I .. >i irdur, continuou ii chamar-se c h a m a d o oiliciiilinente \ icc-Prc-idente da Kepublica em todo o tempo que exerceu a l'i'"ddeneia. Não é c»sii n pratica do- Estados-Unidos, onde Octobre, como o chamaram os commandantes e agentes diplomáticos estrangeiros. Durante três mezes assistir-se-ha na bahia do Rio de Janeiro a um verdadeiro duello de artilharia regulado, tiro por tiro, pelas testemunhas reunidas a bordo de um dos navios de guerra estrangeiros. São ellas que dirão, quasi diariamente, a cada um dos combatentes o que lhes é licito e o que lhes é defeso, o que cabe e o que não cabe no accôrdo que fizeram ; são ellas que marcarão a raia do tiro; que observarão d'onde partem as provocações ; que decidirão, em uma palavra, as questões occurrentes, tudo como os padrinhos em uma pendência de honra.



III



O CONTROLE DOS COMMANDANTES E S T R A N G E I R O S O regimen do Accôrdo de 5 de Outubro não era, seguramente, o que o nosso governo preferia; elle quizera antes que a esquadra estrangeira tirasse aos revoltosos os meios de acção na Bahia, deixando-lhe, porém, a elle o direito de fortificar a cidade. Era isto o que queria dizer a sua admiração quando os commandantes estrangeiros insistiram pela effectividade da cláusula de desarmamento. Foi isto o que se esperou, quando com o precedente hespanhol de Carthagena, duas vezes rejeitado por nós durante o Império (1), se fizeram no Parlamento (1) « Piratas, dizia o Visconde Caravellas, no caso do Portena, propriamente são aquelles que correm os mares com o fim de se apropriarem, pela força, dos navios que encontram, exercendo depredações contra todas as nações indistinctamente. . . Se isto não bastasse eu rogaria ao Sr. Ministro da Republica Oriental que se dignasse attender ao exemplo de attitude inteiramente negativa que nos deram as potências européas, quando foram ultimamente convidadas pelo Governo Hespanhol a tratar como piratas os navios que os insurgentes d'aquelle paiz haviam apprehendido. (Rei. dos Estrangeiros de 1874, p. 183».) « De certo, replicava o Barão de Cotegipe ao representante da Hespanha, nenhuma nação da America pretenderá estabelecer regras novas e especiaes nesta matéria; mas também nenhuma d'ellas pode esquecer que quando pugnou pela sua Independência se achou em circumstancias semelhantes ás de Cuba, e não admittiu que aos seus actos se applicasse a qualificação de pirataria do Direito Internacional. Portanto, ainda que nenhum autor resalvasse, como Calvo resalva, o caracter político das rebelliões, na historia das guerras da Independência desta parte do mundo se acharia a verdadeira doutrina.» Rei. dos Estrangeiros de 1877, pag. 388. Ambos os casos, o do Portena e o do Montezuma, vêm analysados em Calvo, Droit International, \\ 502 o 503; não estavam enterrados em antigos Relatórios.
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e na imprensa tantos appellos ás armadas estrangeiras, senão mesmo a flibusteiros e corsários norte-americanos, para capturarem como piratas os navios revoltosos. Entregando-os um por um ao governo do Marechal Floriano, desde que perderam a esperança de vencer, tanto Saldanha como depois Custodio de Mello (2) mostraram não ter perdido a noção de que esse material era da nação e lhe devia ser restituido com a mesma inteireza com que em 1824 Manoel de Carvalho, vencida a Confederação do Equador, entregou ao ministro do Brazil em Londres a grande somma que alli tinha accuinulado para armamentos da revolução. Esse concurso, porém, que o governo queria as nações estrangeiras não lhe podiam dar ; ellas eomprehendiam o funesto precedente que seria se tomassem o partido do governo contra a Revolta. O governo que recorre ao estrangeiro, para tiral-o de uma grave difirculdade interna, sacrifica sempre a sua altivez e pôde muitas vezes comprometter a soberania nacional. Ha casos em que o soccorro estranho em uma crise política não abate o paiz que o recebe. Esses casos são raros e sempre delicados. Ha, porém, uma preliminar para elles : é (pie o soccorro não seja pedido pelo governo. Desde que este precisa da força armada de outra nação para dcbellar uma revolta, reconhece a sua impotência, e é preferível que faça concessões razoáveis aos seus conterrâneos. O Accôrdo era de immensa vantagem para o Marechal Floriano, mesmo se elle não tivesse intenção de o violar. Da posse da capital depende cada vez mais a existência (2) U l t i m a m e n t e o senador Q u i n t i n o Bocayuva revelou ao Senado, a ser exaclo o resumo do seu discurso, que o A l m i r a n t e Mello e n t r e gara os seus navios ao g o v e r n o argentino dizendo a este que fizesse d'ellcs o que quizesse, e c e n s u r o u - o por isso. A ' \ i s t a dos antecedentes conhecidos d ' a q u e l l c a l m i r a n t e , se se lhe pôde discutir a percepção política, só por u m a interpretação errada se lhe poderia a t t r i b u i r pouca íltsceptibilidade naeional.



30



A INTERVENÇÃO ESTRANGEIRA



do poder central no Brazil. O telegramma que noticiasse a tomada do Rio de Janeiro pela Revolta faria baquear em todos os Estados os governadores fieis. O telegrapho é a principal de todas as machinas políticas. Um operador, senhor dos fios desta cidade, que se quizesse divertir, podia de manhã depor e á noite restabelecer os governos de todos os Estados da União. Em certo sentido quem fez vingar o 15 de Novembro foi o Sr. Vinhaes. O telegramma da supposta acceitação dos 5.000 contos pelo Imperador foi o golpe de morte do Império perante o paiz e perante o mundo. Essa posse da capital e do seu grande bulbo telegraphico, o Accôrdo tornava-a imperturbável para o Marechal Floriano. Inatacável no centro da rede política do paiz, podia elle agora organisar em toda a parte a resistência, expedir tranquillamente ordens para Londres, Toulon, Montevidéo e Nova-York, afim de apressar a formação da sua esquadra; receber por mar todo o armamento e munições de que carecesse; recrutar no Norte a gente de que precisava no Sul, e, maior do que todas essas vantagens, comparável somente á posse do cabo transatlântico e dos telegraphos terrestres, podia elle, por ultimo, dispor não só dos recursos limitados do Thesouro, mas da massa -Ilimitada de notas, novas e velhas, que lhe forneceriam os gravadores estrangeiros e os depósitos da Caixa da Amortização. Como tudo seria diverso, se o bombardeamento da cidade o desalojasse delia, ou o collocasse no meio de uma scena indescriptivel de pânico e confusão, de um novo sitio de Jerusalém, a não se imaginar o êxodo repentino de uma população de meio milhão de habitantes! Desde que do mar não podia surgir para a cidade mais nenhum perigo sério, só poderia vir algum da população, mas, para evital-o, ahi estava o Terror.
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Para a esquadra com o plano que a Revolução adoptou, de manter-se na posse da bahia á espera de acontecimentos nos Estados e na própria capital, a intervenção, mesmo modificada pelo Accôrdo, era praticamente a paralysação, o apodrecimento, a rendição ulterior. De certo, a esquadra, mesmo tolhida de atacar a cidade do Rio, tinha ainda um grande campo de acção, se o plano preferido fosse semelhante ao da Revolução no Chile, se decidissem organisar, disciplinar e armar, em algum ponto do território, um exercito que pudesse vir offerecer batalha ao exercito legal. Neste caso o seu papel seria transportar o exercito revolucionário de uma parte para outra do littoral, e proteger-lhe os movimentos. Dois mil homens de desembarque forçavam o Governo a ter em armas, do Pará ao Rio Grande do Sul, uma força muitas vezes superior para poder guardar os pontos principaes da costa, isolados todos uns dos outros, se os não quizesse perder, como perdera Santa Catharina. Fechada, porém, na bahia do Rio e sem sequer poder atacar a cidade, o espectaculo que ia dar a esquadra era profundamente desmoralisador para todos. Os seus navios faziam a impressão de pequenas fortalezas fiuctuantes desmanteladas, sem artilheiros, comparadas com as amplas e seguras fortificações de terra. As vantagens de que em combate dispõem os navios em relação ás fortificações desappareciam todas, ficando somente as suas inferioridades. Elles não podiam mover-se sem perigo, nem mesmo communicar-se entre si. e em breve não achariam onde abrigar-se no immenso recesso da bahia. As tripulações que não se podiam refazer, extenuavam-se em tiroteios que nenhum prejuizo causavam ás forças legaes, que o recrutamento renovava sempre. A esperança dos commandantes estava no que pudesse vir dos Estados, fora, na marcha dos federalistas
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sobre S. Paulo, e não mais propriamente nos seus navios. Desde que a esquadra estava prohibida de bombardear a cidade, e não podia bloquear o porto, nem impedir de qualquer modo as operações dos navios mercantes estrangeiros, não podendo sequer aprisionar nas águas da bahia, nas lanchas que faziam a descarga, e em caminho da alfândega, o armamento e as munições de guerra que o governo recebia do exterior, os seus movimentos na bahia do Rio de Janeiro eram uma afflicção inútil para a população da capital, e não mais, de modo algum, uma ameaça ao marechal Floriano Peixoto. Havia no raro e espaçado canhoneio dos seus navios alguma cousa de lugubre; eram tiros em funeral, impressão monótona, só variada por alguma explosão fatal, ou pelo vazio de algum navio que afundava. Nas occasiões de forçar a barra, o Aquiãában dava um espectaculo imponente, único, aos dilettantes matinaes das praias e das montanhas; cada sahida dos navios era uma pagina de grandiosa coragem náutica, mas a impressão que a vista da esquadra causava era de cansaço, de enervação, de tempo perdido. Esssa impressão augmentava quando se via que o Aquiãában não podia interceptar as viagens diárias, em dia claro, da pequena lancha da Praia Vermelha que suppria as fortalezas da barra ! Certamente nunca entrou como elemento de victoria nos cálculos do contra-almirante Custodio de Mello ou de Saldanha da Gama o bombardeamento do Rio de Janeiro, que seria um acto de selvageria e deshumanidade. Uma cousa, porém, era não bombardearem elles a cidade por não o quererem e outra ficarem impedidos de o fazer pela intervenção estrangeira. Deixando de bombardear por não querer fazel-o, a Esquadra revestia-se, por esse mesmo facto, de maior força moral, e adquiria a autoridade precisa para impor ao marechal Floriano
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que não cxpuzesse a cidade, artilhando-a na área dos hospitaes e dos mosteiros. Impedida, porém, e íisealisada pela esquadra estrangeira, ella perdia desde logo metade de sua força; a sua acção futura deixava de ser para o marechal uma incógnita com a qual era forçoso contar, tornava-se ein uma quantidade negativa. De facto, foi na câmara do Aréthusc que se decidiu a sorte da Revolta. Tudo que se vai seguir até á desfeita do almirante Benham, á proposta de capitulação, e ao pânico de 13 de Março, é resultado do golpe de Outubro que paralysou a Esquadra revoltosa, e a fez subitamente decahir perante o estrangeiro, perante o inimigo, perante o paiz e, peor do que tudo, perante o seu próprio chefe e cada um dos seus auxiliares. Entre a Esquadra e o Itamaraty haverá agora um medianeiro, uni moderador, — a Reunião dos commandantes estrangeiros, representada em terra pelos agentes diplomáticos. Durante algum tempo o Accôrdo funeciona sem maior attrito, ainda que continue sempre a fortifieação dos morros. O plauo do marechal Floriano era rodear a bahia de um "circulo de fogo», e, quando completo, desmascarar as baterias da cidade sobre o inimigo, mas este assumpto é melhor consideral-o no seu conjuneto por oceasião da ruptura do Accôrdo. A' Reunião dos commandantes eram sujeitos todos os pontos de desintelligencia entre as duas partes, todas as duvidas sobre o modus rirendi. O governo recorria á intervenção dos agentes diplomáticos á menor difüculdade. A QCESTÃO DF, VILLKGAIGXOX



O caso da fortaleza de Yillegaignou é bem expressivo dessa dependência em que elle se achava. Eis como o ministro das Relações Exteriores, o Dr. Cassiano do Nascimento, dá couta no seu Relatório desse episódio : 3
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«Tres dias depois do incidente das baterias, —isto é, da acceitação da cláusula de desarmamento dos morros, — a fortaleza de Villegaignon, que se tinha conservado neutral, adheriu á Revolta e a sua adhesão veio mostrar que o armamento das alturas desta cidade era uma medida de bem entendida prudência, um recurso legitimo que poderia ser opportunamente applicado. Se aquella fortaleza fizesse fogo para a cidade, não teria esta meio efficaz de defeza. «Mediante o obsequioso concurso de Sir Hugh "Wyndhani, Ministro de Sua Magestade Britannica e decano do Corpo Diplomático, ficou entendido que a dita fortaleza, desde que se declarava pela Revolta, estava, como os navios, obrigada a se não servir dos seus canhões contra a cidade.» As tres cartas de Mr. Wyndham ao Ministro das Relações Exteriores publicadas no Relatório mostram a promptidão com que a Inglaterra attendeu á solicitação do nosso Governo, e também a leal interpretação do Accôrdo por parte do contra-almirante Mello, para cuja alta generosidade se appellou (3). Na sua resposta de agradecimento o Dr. Carlos de Carvalho deixa consignada a importância desses bons officios do medianeiro inglez. (3) «Rio de Janeiro, 8 de Outubro de 1893, ás 8 1/2 horas.— br. Ministro.—Volto agora mesmo do Aréthuse; os commandantes, que procedem de commum accôrdo escreveram ao Sr. contra-almirante ontiZT- a l m i r t ne t™ í ? I ? e ? i m t e 8 : - F i n n a n d 0 - 8 e n a declaração do Sr. ___.?/ e Mello de que se absterá de atacar a cidade, oue con3 " «fownaçoes d'ell6s está d>ora em diante sem defesa, e con______ T fl_L Sene™s>dade e nos principies de humanidade, exH l . Í T 0 S P e r a n Ç a ^ que a fortaleza de Villegaignon, que X t , ™wio ! l r a 9 a ° d,° Ç r ° r 0 S r - c ™tra-almirante Mello se declarou cnviaT a T ^ ' " a ° f a V a f o / V ° b r e a c i d í l d e - Apressar-me-hei em enviar a V Ex. a resposta do Sr. Almirante Mellof logo que me seia J commumcada. Rogo etc. - Hugh Wyndham. ' S * panteAMen_ndW.fCaría
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P o s t a verbal satisfatória do almi-
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mina* carta desta manha, tenho a honra de communicar a V. Ex. a
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E' esta a carta do nosso Ministro como vem no Relatório do seu successor. «Rio de Janeiro, 11 de Outubro de 1893.—Sr. Ministro.—Recebi as tres cartas que V Ex. fez-me a honra de me dirigir a S e 9 deste mez relativamente aos passos que, de ordem do Sr. Vice Presidente da Republica, lhe pedi que desse, afim de (pie a fortaleza de Villegaignon, que se tinha declarado a favor do Sr. Mello, fosse eomprehendida, como devia selo, no compromisso por elle contrahklo para com os Srs. Commandantes das Forças Navaes estrangeiras, isto é, afim de que nas hostilidades annunciadas contra as fortificações da barra não atirasse com os seus canhões contra esta cidade. «V Ex. teve a bondade de comraunicar me que a fortaleza de Villegaignon estava eomprehendida no supracitado compromisso e S. Ex. o Sr. Marechal Floriano Peixoto encarrega-me de lhe offerecer os seus sinceros agradecimentos. Queira acceitar, Sr. Ministro, as seguranças da minha alta consideração. Ao Sr. Hugh "Wyndham, etc. — Carlos de Carvalho.'. Francamente havia de que se mostrar reconhecido. A posição de Villegaignon sob o Accôrdo é o que se resposta dada por escripto i'i nota dr hontem á noite dos commandantes das forças navaes estrangeiras :—« Aquidaban, Ü de Outubro de Isü.i.— Os Srs. commandantes das forças navaes francesas, inglc/.as, italiana-, portuguezas e americanas estacionadas nesta bahia, baseando-se na- declarações anteriores do contra-almirante Mello e confiando em sua alta generosidade > seu.-, principies de humanidade, exprimiram cm uma nota hontem entregue, a Mia firme esperança de que a fortaleza de Villegaignon, que acaba de passar-se para os insurgentes, não atirará contra a cidade do Rio de Janeiro. Km resposta a esta notit o contraalmirante Mello tem a satisfação de annunciar aos seus signatário* que a fortaleza do Villegaignon não será exceptuada du- de.clunHfõea que elle tem feito até hoje e que elles podem tranquillisar a esse respeito os seus compatriotas residentes na cidade do Rio da Janeiro. (AsMgnado) CusUulio Jtt.it de Mello. Conforme por oúpia. Q contraalmirante commandante das forças navaes france/a*. (Assignadoj A. dr Libran.» Apressando-me a communicar o texto (JcMe dt*Htl«ento, rogti a V. Ex. e t c — Hugh Windham.
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podia dar de mais excepcional e extraordinário em matéria de guerra, tão excepcional que não é verosimil. O Governo adquiriu o direito de desmoronal-a dia a dia com os seus canhões da barra e do outro lado da bahia, emquanto preparava nos morros da cidade as baterias que a haviam de ultimar, e a fortaleza acceitava esse destino de ser destruída, sem voltar os seus canhões para o ponto de onde emanavam todas as ordens e onde se preparava o golpe final ! Ainda assim o Governo do Marechal Floriano não estava inteiramente contente com essa attitude passiva. « Villegaignon, diz o Dr. Cassiano do Nascimento, no seu Relatório, não tardou em crear-nos difíiculdades com relação a esta Capital. » Que difíiculdades eram essas de que se queixa o ministro do Exterior ? A QUESTÃO DO HOLOPHOTE



O Governo tinha montado um holophote no morro da Gloria e pretendia illuminar o alvo de Villegaignon, emquanto as fortalezas da barra atiravam sobre ella, e como Villegaignon naturalmente fizesse fogo contra o projector que a apontava ao inimigo que ella não podia visar, o Governo e a imprensa governista gritaram logo que o Accôrdo não estava sendo cumprido. Nessa questão a Reunião dos Commandandes interveio, ao que parece espontaneamente, como protectores da cidade, reconhecidos que eram por ambas as partes. Eis o que escreve ao Almirantado portuguez o Sr. Augusto de Castilho sobre a conferência de 19 de Outubro a bordo do Aréthuse : » J u l g u e i prejudicado o habeas-corpus i m p e t r a d o em favor do p » . ciente coronel L u i z (tomes Caldeira de A n d r a d e , porque, o paciente, como é publico e notório, depois de preso pelas forças legaes em A b r i l d i - t e anno, foi fusilado, ou antes assassinado na capital do Estado de S a n t a Catharina.» V o t o do Sr. Pisa e A l m e i d a , cuja a t t i t u d e no Supremo T r i b u n a l na época do T e r r o r faz lembrar a dedicação, a consciência i a coragem de Male-berbis.
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tervallo, em vez de provocarem, depois de tanta animosidade, uma nobre reacção de sentimentos humanos, deu lugar uma explosão de insultos contra os vencidos, de imputações de fuga e covardia, (3) que deviam levar muitos delles a procurar a morte no Rio Grande do Sul, affrontando em uma guerra barbara a mutilação dos seus corpos para resgatar o nome da marinha brazileira. Desde o desastre da expedição Wandenkolk, foi esse o verdadeiro movei de todos os impulsos de revolta. Aquelle espirito de exterminio, insuflado pela imprensa, produzio entre os vencedores uma verdadeira embriaguez de sangue, que dictou as sentenças informes, anonymas, do Desterro, do Paraná e das ilhas do Rio de Janeiro. Agora que temos diante dos olhos o episódio todo da intervenção estrangeira e suas relações com o desenvolvimento e o desfecho da revolta, vejamos a sua legitimidade perante o Direito das Gentes e o alcance da sua invocação e acceitação pelo nosso governo, como precedente nacional.



(3) « Esse almirante, que foge que nem um reles gatuno apanhado num gallinheiro, confrange o coração de todos os patriotas... Dizem que antes de fugir o pobre diabo beijou a sua espada e atirou-a ao mar. Melhor seria que se atirasse a si mesmo... Assim fizeram outros almirantes .. Um delles morreu dizendo que o oceano era o único túmulo digno de um marinheiro...» Arthur Azevedo. Paiz, 16 de Março de 1894.



VII



CONCLUSÃO São muitas as questões que suscita cada um dos números do ultimo artigo, umas de ordem internacional, outras de ordem política, outras, por fim, de estratégia militar ou de tactica naval. Não poderia eu discutil-as todas, nem o que escrevo passa de um simples apontamento para a historia diplomática da Revolta, como se a conhece hoje pelos documentos publicados. Xo que pertence á historia militar e á historia política do movimento, eu não me julgaria habilitado para emittir uma opinião sobre os seus pontos mais delicados, por insufficiencia de dados authcnticos e de um inquérito regular. Até hoje, pôde se dizer que tudo foi sonegado á historia. O (pie temos tido é a glorificação sem tacto e sem medida, própria de todas as decadencias; é o espi rito do architecto que propoz darão monte Athos a figura de Alexandre. A mais importante das questões e a preliminar é se a intervenção de 1" de Outubro foi legitima. O fim dessa intervenção, segundo os termos, j á citados, em que o embaixador inglez pediu a cooperação dos Estados-Unidos. era proteger no Rio de Janeiro a vida e a propriedade estrangeira. O Times, sempre bem informado, explicou-a deste modo: « Todas as Potências que intervém, e mais particularmente a Inglaterra, têm interesses mais ou menos consideráveis na cidade do Rio, e
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seria intolerável que esses interesses fossem levianamente sacrificados somente para um politico Brazileiro poder exercer pressão sobre outro». (Editorial de 5 de Outubro.) « Assim se iniciou, dirá o nosso próprio ministro de Relações Exteriores, na extensão admittida pelo Direito Internacional, a intervenção da força e da diplomacia estrangeira em beneficio não só dos nacionaes, mas também e principalmente dos estrangeiros». (Relatório do Dr. Cassiano do Nascimento.) «Em muito grande parte,— dizia em um Aviso o Ministro da Marinha ao das Relações Exteriores, queixando-se dos navios estrangeiros terem accedido a mudar de ancoradouro em 12 de Setembro,— em muito grande parte essa população e esses interesses são das nacionalidades desses mesmos vasos de guerra, que lhes devem protecção directa.» (Aviso de 21 de Outubro de 1893.) Protecção directa dos navios de guerra estrangeiros ás pessoas e aos interesses dos seus respectivos nacionaes! Eram essas as idéas do Governo. Os commandantes estrangeiros abrem espaço para o combate, em vez de procurarem metter a pique os navios rebeldes : isso revolta-o e o enche de indignação. Nem se quer attendia elle á apprehensão que Mr. Gresham manifestava ao embaixador Inglez, Sir Juliau Pauncefote em 2 de Outubro: «Eu receio que a esquadra insurgente seja demasiado forte para os navios estrangeiros que estão neste momento no Rio.» (Foreign Relations of the United States, 1893). Na sua communicação ao nosso Governo os agentes diplomáticos accrescentaram a esse motivo de «garantirem a segurança dos seus nacionaes», outro mais plausível, o « dos interesses superiores da humanidade» ; é evidente, porém, pelas communicações originárias entre os Governos, que o que motivou a intervenção não foi nenhuma preoccupação pela cidade do Rio mesma, mas a
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importância dos interesses estrangeiros nella envolvidos. « A humanidade, disse o Times, não é todavia o terreno em que se baseia a intervenção.» O Governo do Marechal Floriano considerou legitima essa intervenção armada em beneficio « principalmente » dos estrangeiros. Póde-se, porém, dizer que a opinião unanime das autoridades modernas é que para justificar a intervenção em uma guerra civil é preciso melhor fundamento do que os interesses estrangeiros ameaçados ; é preciso uma grande razão de humanidade. Os princípios positivos que circumscrevem essa questão são dous ou tres. É o principio : —• que a revolução interna não interrompe a soberania e a independência das nações; por isso o estrangeiro não pôde ser o juiz da legitimidade de um movimento insurreccional de caracter político. É o principio:—que, apoiando um dos belligerantes, a nação estrangeira torna-se inimiga do outro e entra assim^em uma guerra que não lhe diz respeito. É a deducção lógica :—que, reconhecido o direito de intervenção em uma guerra civil declarada, existe o mesmo direito para impedir a guerra de rebentar, e portanto que o direito de intervenção implica o de protectorado. Haveria, entretanto, na Revolta de 6 de Setembro alguma circumstancia especial que abrisse excepção ao principio da não — intervenção ? Seria o seu caracter de revolta naval f Se as potências estrangeiras tinham o direito de impedir um ataque por mar á cidade, por haver nella vida e propriedade estrangeira, tinham o mesmo direito de impedir qualquer operação em terra que affectasse aquelles interesses e, ainda mais proximamente, (pialquer operação contra a esquadra que provocasse o bombardeamento. Se o Governo reconhecia ás Potências o direito de coagir a esquadra, reconhecia-lhes ipso facto o de coagil-o a cUe. A differença de ser elle Governo, e



98



A INTERVENÇÃO



ESTRANGEIRA



portanto soberano, e a esquadra um simples rebelde, não tem valor em Direito das Gentes. A soberania não é primariamente dos Governos, é das nações, e nos privilégios de soberania entra o de não poderem os estrangeiros envolver-se nas questões internas do paiz. Não faz também differença em Direito Internacional partir a revolta da esquadra, como em 6 de Setembro, ou do exercito, como em 15 de Novembro. Se o estrangeiro pôde coagir a esquadra, pôde coagir o exercito, e se pôde coagir um movimento militar, pôde coagir um movimento civil., Terá mais valor o outro motivo invocado secundariamente, a saber : o dos interesses superiores da humanidade f A construcção desse motivo não podia ser esta : « A humanidade tem interesse especial em salvar o Rio de Janeiro ». Não existe no Rio de Janeiro uma só obra única pela qual se pudesse interessar áquelle ponto a humanidade, que não interveiu para salvar a cathedral de Strasburgo ou o Museu do Louvre. A construcção do argumento só pôde ser esta: —« E' do interesse da humanidade firmar o principio de que uma cidade sem defesa não pôde ser bombardeada nem atacada». A Allemanha não reconheceu tal caracter ao Rio de Janeiro e absteve-se de cooperar com as outras Potências. Note-se que as Potências não prohibiram somente o bombardeio da cidade, prohibiram qualquer ataque contra ella, termos que comprehendem todo desembarque, ou tentativa de apossar-se de um ponto qualquer do littoral. Era a serie toda das operações de guerra, o que ficava prohibido ; praticamente o que era defeso á Revolta era expulsar do Itamaraty o Governo legal ; por outras palavras, era triumphar, porquanto nunca poderia triumphar sem atacar o Rio de Janeiro. Tinha o Rio de Janeiro nas condições em que se achava o caracter de uma cidade müitarmente indefesa,



CONCLUSÃO



99



nos termos do Direito das Gentes? « Só as praças fortes, diz o art. 15 da Conferência de Bruxellas, podem ser sitiadas. Cidades, agglomerações de habitantes ou povoações abertas (pie não são defendidas não podem ser atacadas nem bombardeadas.» Em Direito Internacional o que não pôde ser atacado, é somente o que não se defende. O Rio de Janeiro, porém, era a capital onde estava o Governo com os quartéis, os arsenaes, as instituições militares, os recursos bellicos todos da nação ; era o quartel general de onde partiam as ordens para a resistência ; era o centro das communicações telegraphicas e da ferro-viação do paiz. Não se tratava de uma cidade commercial, cosmopolita, mas do núcleo militar da resistência ; da base das operações do Governo; do ponto exacto em que a Revolta precisava vibrar o golpe decisivo. Collocar, em taes condições, o Rio de Janeiro sob a protecção das Potências estrangeiras era um acto sem precedente no Direito Internacional : era desigualar, subverter as condições da lucta. O procedimento das Potências intervindo alterou completamente o equilíbrio das forças. Para o Governo essa intervenção economisava um exercito e snppria uma esquadra. O pensamento das nações não fora sustentar o Marechal, e, sim, proteger os seus interesses; mas do facto da intervenção resultou immensa superioridade de posição para o Governo. Por isso, desde que intervinham para defender os interesses dos seus nacionaes, sem levar em conta a limitação do Direito das Gentes, as Potências deviam ter procurado ser imparciaes, e a imparcialidade nesse caso impuuha-lhes reconhecer como belligerante o lado que ellas tinham enfraquecido, quando o obrigaram a acceitar um armistício parcial no momento em que podia e precisava agir. Sem reconhecel-o belligerante não deviam tratar com elle o Accôrdo,
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A QUESTÃO DA BELLIGERANCIA



Quando o governo de Balmaceda perguntou á Inglaterra se acceitava a prohibição da exportação de salitre, porque se propunha declarai-o contrabando de guerra, Lord Salisbury respondeu,—e a Allemanha conformou-se inteiramente com essa opinião: « Se o Presidente Balmaceda fizer semelhante declaração e proceder de accôrdo com ella, terá reconhecido que existe o estado de guerra; que as pessoas contra quem essa proclamação foi lançada são belligerantes. Caberia então aos governos neutros reconhecer elles também esse mesmo estado de cousas» Do mesmo modo podia Lord Rosebery ter respondido : « Desde que o Marechal Floriano Peixoto pede o apoio estrangeiro por não poder defender contra a esquadra revoltada a própria sede do governo federal, reconhece o estado de guerra, a superioridade do adversário, e ás nações para quem elle appella não resta senão reconhecer esse mesmo estado de cousas.» Reconhecendo-os belligerantes, as Potências dariam aos revoltosos uma compensação á sua generosa desistência de atacar o Rio de Janeiro. A isso, porém, até a ultima hora ellas se negaram, ou, para fallar com mais precisão, só á ultima hora se iam decidindo, se não fosse, com surpresa do próprio Mr. Gresham, a mudança brusca do almirante Beuham. Foi nisso que consistio o papel decisivo d'aquelle almirante. As Potências tinham-se sempre recusado a reconhecer a bèlligerancia dos revoltosos, mas a difficuldade de tratar com elles sem esse reconhecimento, o desagrado de appellar constantemente para sua generosidade sem lhes fazeiv aquella concessão, o pouco cavalheirismo de empregar a força contra elles depois de os haver reduzido á impotência contra o Governo, a ruptura por parte deste
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do Accôrdo que tão vantajoso lhe fora, tudo preparava o reconhecimento, desde que elles tivessem uma organisação regular, isto é, a autoridade militar separada da autoridade política e sujeita a esta. A Revolta, é preciso dizer, não cuidou nunca de regularisar a sua posição ; o reconhecimento dependia da existência de um Governo responsável, que não fosse um mero simulacro, como o de Santa Catharina. « O reconhecimento, telegraphava Mr. Gresham a Mr. Thompson em 25 de Outubro, seria uma demonstração gratuita de apoio moral á rebellião, os insurgentes não tendo, apparentemeute, até agora estabelecido e mantido unia organisação política que justificasse esse reconhecimento pelos Estados-Cuidos". Ainda assim os revoltosos eram tratados até certo ponto como se fossem belligerantes, mais ou menos como os do Chile tinham sido, ainda que elles não tivessem a mesma organisação, nem o mesmo status político, que os Congressistas chilenos, os quaes também nunca foram oficialmente reconhecidos belligerantes. É um facto que no principio da Revolta a Reunião dos commandantes prohibio o desembarque para o Governo Federal de contrabando de g u e r r a ; que o Secretario de Estado dos Estados-Unidos fazia depender da boa vontade de Saldanha da Gama a designação, sendo possivel, de um ponto para a descarga dos navios neutros que não interferisse com as operações militares. (Telegramma de !> de Janeiro : « Mr. Gresham dá instrucções a Mr. Thouipsou para induzir, de cooperação com o commandante das forças dos Estados-Unidos e, se for possivel, com outros, os insurgentes a designarem uni lugar, se se puder achar, em que navios de nações neutras possam carregar e descarregar ein segurança sem interferir com as operações militares.» Foreign Belations of the United States, lò9o.) Os Estados Unidos estabeleciam um principio que em ambas
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as hypotheses deixava a Revolta inteiramente senhora do porto : « A interrupção do commercio neutro, dizia Mr. Gresham a Mr. Thompson em despacho de 11 de Janeiro, só pôde ser respeitada como matéria de direito, tomando uma de duas fôrmas : — ou de operações offensivas e defensivas que tornem impossível a continuação do commercio na linha regular de fogo, ou recorrendo-se ao expediente de um bloqueio annunciado e effectivo. Se os insurgentes annunciarem o bloqueio do porto do Rio, a única prova de sua validade será o terem elles meios de o tornar effectivo. » A situação das Potências, entre o Governo legal e a Revolta, era tão difficil que, em uma conferência do Corpo Diplomático em 29 de Janeiro, os ministros da Inglaterra, Bélgica, França, Itália e Portugal,—divergindo somente o dos Estados-Unidos,—consideraram preferível reconhecer os revoltosos como belligerantes a empregar a força contra elles. (Telegramma de Mr. Thompson a Mr. Gresham, de 29 de Janeiro.) Os insurgentes, de posse da ilha em que estão os depósitos de carvão de "Wilson, Sons & C , baseando-se em que o carvão é considerado contrabando de guerra, prohibiram ás companhias, que se fornecem n'aquelles depósitos, levar carvão para a cidade. Os commandantes sob a presidência do almirante Benham, em 25 de Janeiro, decidiram que Saldanha da Gama não tinha o direito de impedir o comercio de carvão, e como elle annunciára que usaria de força, resolveram telegraphar aos seus governos pedindo autorisação para usar também de força. A' vista dessa resolução Mr. Wyndhain convocou uma reunião dos seus collegas. Nessa reunião Mr. Windham declarou «que tinha prevenido ao commandante Rolleston que não telegraphasse ao almirantado pedindo instrucções para empregar força sem dar-lhe aviso para elle também telegraphar ao «Foreign Office», e accrescentou que de Novembro, da sua parte de influencia, prestigio e domínio.
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que este interveio, é um facto, porquanto só o espirito de classe podia reunir na mesma revolução Custodio de Mello e Saldanha da Gama, e só elle podia reduzir o marechal Floriano, como o reduzio e elle o declarou ao Congresso (2), a ir buscar fora do pessoal activo da armada um official general que se prestasse a acceitar o commando da sua esquadra. Para crear aquella unanimidade na marinha, unanimidade expressa nos tres graus: Revolta, Neutralidade e Abstenção, e confessada pelo marechal Floriano (3), era preciso nada menos do que o sentimento da dignidade offeudida. Foi esse sentimento que o marechal Floriano suscitou em toda ella com a sua desconfiança contra a officialidade, a marinhagem e os navios, desde a retirada de Custodio de Mello do Gabinetee a tentativa de Wandenkolk contra a barra do Rio Grande. Uma vez conhecido o levante da marinha, elle não procurará diminuir, restringir o conflicto ; respeita, é certo, a neutralidade de Saldanha e de Villegaignon, mas para futuro ajuste de contas, e deixando a imprensa legalista, sob a censura do estado de sitio, perseguil-os com os ultrajes mais infamantes, exacerbar cada vez mais a classe desgostosa (4), e desde que se sente protegido e guar-



(2) «Infelizmente, em nossa legendária e briosa marinha de guerra fizeram-se sentir com extraordinária intensidade os desastrosos effeitos da revolta: chegaram as cousas a tal ponto, diffundiu-se de tal modo o sentimento da neutralidade, que o governo se viu na contingência de recorrer ao patriotismo de um general reformado, porque, excepção feita dos que francamente se manifestaram pelas instituições, todos os outros se esquivaram ao cumprimento do dever, autorisando assim a presumpção de que o espirito de rebeldia havia contagiado quasi que totalmente a marinha». Mensagem de 7 de Maio de 1894. (3) Vide a nota anterior. (4) Póde-se calcular o effeito entre a marinha de guerra, mesmo leal ao governo, de linguagem como a que se segue: «Ha operetas, dizia o Paiz, referindo-se a um manifesto de Custodio de Mello, em que os typos dos matamouros são menos pilhericos, menos desengonçados do que este sargentâo pantafaçudo... Mas as sepulturas abertas por este ceifador fratricida clamam alto contra essa capitulação de
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dado pela esquadra estrangeira, só tem um pensamento : aniqnilar a esquadra rebelde, afundar os navios, eliminar, como eliminou quanto pôde depois, os elementos suspeitos da armada, e destruir para o futuro toda a possibilidade de rivalidade entre as duas classes, fazendo da marinha uma dependência do exercito. Foi n'este sentido que surgio a idéa de se fundirem as escolas militar e naval (5) ; que as fortalezas do interior da bahia passaram para a repartição da guerra; que os marinheiros foram incorporados aos batalhões de terra, e os navios guardados por tropa de confiança. Nessa revolta da Armada não apparece, entretanto, a mouarchia: ha somente, em Dezembro, o Manifesto Saldanha, expressando a opinião individual de um homem que julgou ter o direito, ao offerecer a sua vida, de fazer aquelle testameuto da sua fé política. Não querendo, por um lado, envolver-se em uma revolução cujo caracter político desconhecia, nem, por outro lado, associar-se a uma victoria que elle sabia ser a perseguição e o extermínio da sua classe, não podendo servir com a sua espada um poder que offerecera á cobiça estrangeira os navios de guerra Brazileiros e que se collocara sob a protecção da esquadra das Potências, o almirante preferiu a qualquer dessas hypotheses reservar-se para a hora da transacção entre o exercito e a armada, que lhe parecia a única solução patriótica. Elle não viu de um lado Custodio e do outro Floriano ; viu de um lado a armada e do outro o exercito, e desejou um accôrdo entre burlesco c fazem expirar em nós o riso em que nos iamos quasi deimindibulando perante a insensatez, pacovia d'e-te inimitável arenKador naval. Lembremo-nos dos cadáveres (pie a metralha d'este reIK-IIIC lançou á cova l ú i m cmpa-t.ulo, denegrido e mon-tnioso e-1'ranpilhamcnto humano e esenlpelli-emo- entre vômitos, atürmiiçã.i por atflrmação, cs-e manife-to roxeado pela • (17 de Dezembro.) O Tempo, de maior circulação, eseripto em estylo Fouquier-Tinville e Père Dnchêne, representava o elemento forcenê da situação (l). No meio dessas vozes roucas e estridentes distingue se uma nota de timbre intellectual, a do Sr. Eduardo Salamonde, «o brilhante reãactorchefe ão Paiz neste período critico de nossa historia» como o proclamou depois na própria folha o sr. Quintino Bocayuva. A phrase de inspiração franceza moderna, mas de construcção e entonação portugueza ; um abundante vocabulário novo ;a adjectivação psychologica, caraeterisada mesmo pela palavra psycholimica, (pie repetidamente lhe vem á penna como sua palavra especial (Lonibroso) : faro psychologico, essa Revolta que nosfiagelloupsycho(1) Tomo ao acaso o numero de 30 de Setembro. O primeiro editorial, Opinião Insuspeita, é um appello impaciente á intervenção do Corpo Diplomático e da esquadra estrangeira. O segundo editorial, .1 A'ora Marinha, c eseripto neste gênero : ii Os que lá estão a bordo são os mesmos homens do deboche financeiro de 1890... Felizmente, porém, a grande maioria da nossa e-quadra não so deixou levar a reboque por um grupo de ai:iliieiosos, bartanle para preencher um museu de ttiHhrmtologin criminal : desde os ladrões até os belmdos i estupnidoies de donzellas, o pessoal da revolta tem de tudo!... Isto diz tudo. O- omeiaes da marinha verdadeiramente brasileira, nada têm «pie ver com os gnloados da e-quadra pirata, os futuros almirante-, do eoraariado nacional. »
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logicamente» ; a idéa de fundir o temperamento e a naturalidade de Camillo Castello Branco com a analyse e a nuance de Bourget; um talento que imita e suppre a especialidade em toda ordem de questões ; a exposição methodica e lúcida dos assumptos e uma gradação certa dos effeitos, davam aos pamphletos diários do redactor do Paiz grande repercussão no espirito da mocidade republicana. Não havia n'essas peças, impeccaveis do ponto de vista do rhetorico e do acadêmico, sinceridade de paixão ; o que arrastava nellas era a abundância de cultura. O escriptor sacrifica ao paladar da multidão e serve-lhe os pratos sem se dar ao trabalho, como diria Renan, Wêliminer les êpluchures. (2) Durante os seis mezes da Revolta será elle o Evangelista da Dictadura, o doutrinador do patriotismo. Tudo mais se eclypsa deante da facilidade de composição, da riqueza de repertório, da variedade de technica desse critico cosmopolita, cujo leitmotiv jornalístico é, entretanto, o cosmopolitismo do Rio de Janeiro como incapacidade para expressar a alma nacional. Não ha leitor, por menos perspicaz, que não veja transparentemente que o Camille Desmoulins do 93 Brazileiro é um espirito scepticamente indifferente a fôrmas de governo e desdenhoso dos oráculos políticos a que o seu officio de jornalista o condemna; um virtuose, um ãéraciné (Bourget), que assim como compõe marchas triumphaes republicanas, executaria brilhantes rêveries sobre um thema religioso ou uma phrase monarchica ; um poeta, que quizera escrever um Aãonais á morte de Saldanha da Gama com os seus marinheiros fieis, de preferencia ás satyras e epigrammas com que o seu jornal o perseguio e que ficarão sendo um



(2) Os trechos do Dies Ira; e outros citados n'este livro bastam M m^nd ° ° e S t y l ° d o s S r a n d e s d*as adoptado pelo Sr. Sala-
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noteless blot on a remembereã name.



Carl Schurz, allemão de nascimento e de formação, foi em uma época para o melhor da cultura norte-americana o seu leader em política. Não ha que oppôr nenhum preconceito exclusivista ao ascendente qne exerceu o sr. Eduardo Salamonde na phase de maior agitação e movimento da nossa epocha. É um facto, entretanto, muito significativo que a expressão a mais notável, a mais constante e a mais intransigente doflorianismo fosse a de um litterato de estructura visivelmente Portugueza e todavia inimigo declarado da influencia estrangeira no Brazil; de um cosmopolita, preoccupado de resuscitar o preconceito de raça. Expressão viva elle mesmo do Cosmopolitisnío, conseguio o redactor do Paiz passar a sua preoccnpaçâo ao próprio marechal Floriano. (3) OS MASSACRES DO DESTERRO E DO PAKAXÃ (Pag.



62)



Está ainda por escrever a narração das sanguinolentas represálias que se seguiram á victoria da Legalidade. O que se conhece é somente a lista incompleta dos que foram sacrificados, a responsabilidade do coronel Moreira César no Desterro e do general Quadros no Paraná, e que todos aquelles infelizes foram mortos escondidamente e portanto sem fôrma de processo, sem recurso de graça, sem se lhes permittir communicar a ninguém as suas ultimas vontades, sem o decoro da sentença ultima. Apenas uma ou outra circumstancia d'esses morticínios é veridicamente conhecida ainda hoje, e o Jornal do Commercio, sob o titulo Episódios da Guerra Civil, em artigos que resumem (8) «A principio, receei quo o cosmopolitisnío, dissolvido na densidade da alma nacional, houvesse-lhe enfraquecido a cohesão e as virtudes cívicas.» (Mensagem de 7 de Maio de 1894.)
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todo o horror d'esse hediondo cannibalismo, publicou em 9 e 16 de Maio de 1895 a investigação que fez de todas ellas. A Câmara dos Deputados ouviu em 2 de Outubro de 1894 em uma vibrante catilinaria o desafogo do eloqüente Dr. Augusto de Freitas, cujo irmão, chefe do Corpo de Saúde em Santa Catharina, Dr. Augusto de Paula Freitas, foi fuzilado alli e a cujas indagações o coronel Moreira César respondera : « Seu irmão fugido interior ão Estado, talvez para as forças ãe Gumercinão •>, respondendo mais tarde á viuva da victima : «Eu só sei que o seu esposo seguio para o Rio. Lá não sei em que condição se acha. Foi preso aqui, remettião para Santa Cruz e d?ahi embarcou para o Rio. » Santa Cruz é a fortaleza em Santa Catharina onde se fizeram a maior parte das execuções secretas. No caso de Buette e Müller foi infelizmente sujeita á mais cruciante analyse pelo Representante da França essa evasiva official, copiada da diplomacia oriental, de que os fuzilados do governo tinham ido reunir-se ás forças inimigas : « Quando, a meu pedido, o Ministério das Relações Exteriores o interrogou pela primeira vez, em 16 de Junho ultimo, sobre o que era feito destes francezes, o coronel Moreira César, segundo se me assegurou, não respondeu. Depois de um mez de diligencias infruetiferas e em conseqüência de informações que me chegaram do Prata, fui levado, em 15 de Julho, a insistir de novo e com instância. O coronel Moreira César, de novo interrogado pelo antecessor de Vossa Excellencia e não ousando confessar a verdade, affinr.ou que Buette e Müller se tinham evadido da fortaleza na noite de 16 para 17 de Junho e que tinha sido impossível alcançai os. A Vossa Excellencia pareceu que essa versão, reproduzida em um relatório de 20 de Junho, do qual o Ministro das Relações Exteriores me enviou cópia em 7 de Agosto, não valia a pena ser discutida.
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Toda a cidade do Desterro se levantaria para attestar (pie os dous engenheiros francezes foram fuzilados, sem julgamento, por ordem do coronel Moreira César.» A França concordou em lançar um véo sobre essas mortes mediante o pagamento de uma indemnisação de 1.010 contos de réis para as famílias dos dois francezes.



o DIES IR_E (Pags. I e 67) «... Não é o J u i z Supremo que vem chamar a humanidade a contas, como no hymno maravilhoso do mystico de Mayença, e perante o qual, n'um assombro trágico, o peccador implora salvação ; mas é a pátria lutuosa e colérica que, pelo órgão da autoridade constituída, vem articular o libello tremendo contra os cavadores da sua ruina, os culpados da sua miséria, e punil-os implacavelmente, como essa misteriosa magestade, distribuidora de graças e de penas, para que o catholicismo da idade média appellava n'esse cântico de morte, aguardando perdão para os crimes dos mortaes... « Está próximo o dia da reivindicação e da justiça, tudo o fnz prever. Esse dia, a que os rebeldes tanto ulludem, denominando dies inr, ha do ser na verdade um dia do formidáveis reparações, de terror talvez, de melancolia por certo, como sonhara esse monge genial ao compor em latim bárbaro, 11'um rythmo monótono de resignação e de dôr, as estâncias d'esse poema sagrado, que o órgão dacatbedraes da edade média tornava mais lugubre, cheio de lagrimas e de espanto ante n visão apocalyptiea do Supremo Julgador. Dics irm será, sim, esse dia memorável, porque como no cântico religioso, a cólera da pátria punirá os reprobos. e exterminará s culpados, < entre o fracasso da grande lueta, o direito profanado radiará n'11111 esplendor, < sobre todos os corações que hoje sangram flechados assassinamente cm seu affecto pela ambição impiedosa dos máos, deseerá cmflm o balsamo espiritual da honra desaggravada e da justiça satisfeita.» Artigo editorial do Paiz em 10 de Março.



FLORIANÓPOLIS (Pag.



02)



E' sempre uma homenagem mal entendida mudar o nome de uma cidade. Essa mudança, além do mais, causa imnifti-u confusão nos eorreios do mundo inteiro; obriga 11 alterar todas n~ guia- po-taes e exige também a correcção de geographias, mappa*, cartas marítimas etc., o se hoje v o nome de uma eidide, amanhã, sob autoridades ainda
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mais enthusiastas, pôde ser o do paiz. Não havia, porém, razão especial para dar-se o nome do marechal Floriano á cidade do Desterro. Desterro foi a principal causa do desastre da Revolta, mas é uma homenagem duvidosa gloriflcar o vencedor pelo erro fatal do vencido: é como se os Romanos tivessem dado o nome de Scipião a Capua. Havia, porém, outra razão para não se dar ao Desterro o nome de Florianópolis antes que o de Cesaréa, se queriam perpetuar a odiosa lembrança da guerra civil. A capital de Santa Catharina é hoje, em linguagem popular, uma cidade mal assombrada, e se a responsabilidade do morticínio que a ensangüenta não foi imputada pelo marechal Floriano ao seu logar-tenente, também não foi nunca reclamada por elle.



AUGUSTO DE CASTILHO (Pags. 66 e 67) Para bem se avaliar a ousadia do commettimento de Augusto de Castilho tomando e conservando a massa dos revoltosos foragidos a bordo das duas pequenas embarcações portuguezas, dentro mesmo da bahia cujos formidáveis armamentos os haviam feito desistir da lucta, e quando o governo dispunha já, não só dos navios e fortiflcações abandonados da Revolta, mas também da esquadra que lhes vinha ofTerecer combate, é preciso recordar a linguagem da imprensa Legalista nos dias em que o governo se sentia ludibriado e roubado da repressão que já prelibava o Itamaraty. Eis como o Paiz refere a agitação que se notava no dia 15 de Março : «Cerca de 1 hora da tarde, grande multidão de patriotas, bons republicanos de todas as classes, em numero talvez de 2000 pessoas, dirigira-se á praça da Republica, e entre vivas enthusiasticos mostrava a intenção de directamente influir para que os officiaes revoltosos fugitivos viessem para terra. Em frente ao nosso escriptorio tendo parado o enorme grupo .popular para saudar-nos, como francamente transparecesse em todos os distinctos concidadãos presentes o firme propósito de dirigir-se aos navios de guerra portuguezes e arrebatar á viva força o Sr. Saldanha da Gama e os seus companheiros, tomou a palavra o Sr. João Clapp. Em resumo, disse o Sr. João Clapp que exhortava aos seus compatriotas presentes toda a prudência, que confiadamente esperassem o resultado da acção do governo do marechal Floriano Peixoto porque sabia estar iniciada acção diplomática, e a solução provavelmente não excederia de hoje (16).» Foi a confiança de que a acção diplomática do Governo daria resultado immediato o que impediu o desatino que se machinava, sendo certo que á explosão dos patriotas de terra responderia logo a moeidade militar que guarnecia as fortificações e os navios Legalistas. A linguagem dos jornaes era da mais illimitada segurança de que os prisioneiros seriam restituidos e, se o não fossem, de que o direito do governo de os tomar á viva força era perfeito. . A s forças navaes portuguezas, dizia o Paiz, tendo asylado a seu bordo os rebeldes no ancoradouro que a capitania do porto destinara para pôr a abrigo do combate a esquadra estrangeira, faltaram á con-
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fiança que o poder publico brazileiro depositava na sua neutralidade...» Nesse mesmo artigo declarava que, ao cabo de uma lucta tão encarniçada, a nação brazileira não tinha o espirito suficientemente calmo para debater a questão de direito. Se a embarcação que dava asylo fosse, não a Mindello ou a Affonso de Albuquerque, mas a pequena canhoneira Beagle, a imprensa governista não nos teria dado essa pintura do governo, tão enfadado que não podia attender a «um certo numero de ponderações jurídicas.» E' este o trecho do Paiz: «Os representantes do governo Portuguez deviam calcular, se não são em absoluto destituídos de faro psychologico, que o espirito publico de uma nação depois de seis mezes de lucta, de bombardeios e de massacres, não tem a serenidade mental para attender a um certo numero de ponderações jurídicas, e e«tá sempre disposto a ver um aggravo ou uma provocação naquillo que pôde muito bem ser uma errada interpretação de direito.» (Editorial do Paiz de 9 de Março.) Tão tarde como em 7 de Abril, quando os navios portuguezes já estavam em Buenss Ayres, a mesma imprensa falava em abordal-os no alto mar e em tirar-lhes os refugiados. «E' preciso considerar bem n essas conseqüências. Não as desejamos de modo algum e estamos convencidos que o governo da Republica não as empregará senão em extremo, arrastado pela teimosia da parte que provocou o conflicto. Convém, entretanto, que se diga alto e bom som : O governo da Repvrblica conhece a extensão do seus direitos; sabe que pôde mandar vasos da sua esquadra em demanda dos portuguezes, exigir dvlles a entrega dos prisioneiros, abordando-os mesmo para tomai os á viva força no caso de recusa....» Editorial do Tempo de 7 de Abril.



A UNANIMIDADE DA MARINHA (Pag.
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Que a Marinha era quasi toda hostil, confessa-o também o então 1." tenente Silvado, do pequeno grupo Positivista da armada, os únicos que prestaram ao marechal apoio enthusiastico: « Fazendo parte da marinha e não sendo dos da minoria revoltada, nem tão pouco dos da maioria hipocritamente neutra, pertenço a um punhado do officiaes, fracos no numero, mas fortes no amor á Republica e emancipados dos baixos preconceitos de classe que agem á medida de suas forças, no sentido de restaurar-se a lei... » — 1." tenente Américo Brazil Silvtulo. — Carta no Diário de Noticias de i; de Outubro de 189o.
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